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INDICAÇÃO 
Nº 145 / 2022 
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, 

da Silva Neto, e à llustríssi a Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras, 

ouvido o Plenário, 

REQUALIFICA ÕES DO 

CIDADE E DA SEDE DIO 

Justificativa: 

que a municipalidade viabilize a AS 

PRÉDIOS DOS A OUGUES PÚBLICOS DESTA 

ISTRITO DE UMARI. ~ 
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Vereador 

Os citados prédios precisam de uma reforma, e sabemos que há 

interesse do Governo em resolver esse problema. Esta nossa proposição vem 

reforçar essa questão e a!ender uma solicitação dos comerciantes e fregueses 

que utilizam aqueles espaços públicos. É de suma importância que o comércio 

de carne seja efetuado em ambiente limpo e higienizado. 

Em suma, estas requalificações objetivam oferecer maior comodidade 

aos comerciantes, oferecendo um ambiente moderno, organizado e com 

melhores condições de trabalho na comercialização de carne, além da melhor 

higienização dos pontos de venda nos padrões da Vigilância Sanitária. 
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